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CONGRESSO NACIONAL
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 3, DE 2015

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 659, de 10 de novembro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 11, do mesmo mês e ano, que “Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministé-
rios das Relações Exteriores e da Defesa e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 1.773.069.612,00, 
para os fins que especifica”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 11 de fevereiro de 2015 – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 4, DE 2015

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 660, de 24 de novembro de 2014, publi-
cada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em Edição Extra, que “Altera a Lei nº 12.800, de 23 de 
abril de 2013, que dispõe sobre as tabelas de salários, vencimentos, soldos e demais vantagens aplicáveis aos 
servidores civis, aos militares e aos empregados oriundos do ex-Território Federal de Rondônia integrantes do 
quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e dá outras providências”, 
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 24 de fevereiro de 2015 – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional
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Ata da 2ª Sessão Conjunta, 
em 24 de fevereiro de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência do Sr. Romero Jucá.

(Inicia-se a sessão às 19 horas e 56 minutos e encerra-se às 21 horas e 27 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Senadores:
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É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A lista de presença acusa o comparecimen-
to de 79 Senhoras e Senhores Senadores e 497 Senhoras e Senhores Deputados.

Há número regimental. Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
Sobre a mesa expedientes que serão despachados e publicados na forma regimental.

É o seguinte o expediente:

ARQUIVAMENTO

Arquivamento da Mensagem nº 7 de 2014-CN e do Ofício nº 17 de 2014-CN, por ter sido feita a comu-
nicação prevista no art. 52, §2º, II, da Lei 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (LDO 2014), e ter sido encerrado 
o exercício.

PREJUDICIALIDADE

Matérias prejudicadas, nos termos do inciso I do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal, pri-
meiro subsidiário do Regimento Comum:

– Recurso do Congresso Nacional nº 1, de 2014, por ter sido perdida a oportunidade;
– Mensagem nº 190-A, de 2009, do Supremo Tribunal Federal, por ter sido perdida a oportunidade;
– Projetos de Lei do Congresso Nacional nos 1, 4, 11, 12, 14 a 16, 20 a 23, 25, 27 a 30, 34 e 35, todos
de 2014, por ter sido perdida a oportunidade, nos termos do art. 167, §2º, da Constituição Federal, 
tendo em vista o encerramento do exercício financeiro de 2014

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Dando início à lista de breves comunica-
ções, concedo a palavra por 5 minutos ao Deputado Vanderlei Macris.

O SR. VANDERLEI MACRIS (Bloco/PSDB-SP. Para uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, no momento em que iniciamos esta sessão do Congresso Nacional, eu 
gostaria de cumprimentar os nobres colegas Deputados e Senadores que aqui se encontram por uma decisão 
das mais importantes tomadas hoje no recinto da Câmara: a votação do projeto que proíbe a venda de bebi-
das alcóolicas a menores de 18 anos.

Essa é uma decisão que foi tomada pelo Congresso Nacional, com votação no Senado e na Câmara, e 
que agora será remetida pelo Presidente Eduardo Cunha para sanção presidencial. Eu espero que a Presidente 
da República, com a força que tem, possa fazer um grande ato para dar publicidade a uma das decisões mais 
importantes tomadas no âmbito do Congresso Nacional.

O Projeto de Lei nº 5.502, de 2013, que criminaliza a venda de bebida alcóolica a menores de 18 anos, 
foi um avanço extraordinário, um avanço que merece ser levado em conta como uma decisão que marcará a 
história deste País, da mesma maneira como foi uma decisão histórica quando o Congresso Nacional se posi-
cionou contrariamente à utilização do tabaco em ambiente público.

Hoje o Brasil é outro. O Brasil de 10 anos atrás não conhecia o Brasil de hoje. O avanço foi tão extraordi-
nário que ninguém o poderia imaginar naquela época. A sociedade brasileira hoje tem a plena dimensão dos 
malefícios do uso do cigarro. O fumante hoje é uma pessoa quase que discriminada. Eu diria que é discrimi-
nada perante a sociedade.

Com a mesma força que tiveram os meios de comunicação, as autoridades, as decisões dos Legislativos 
estaduais e do Congresso Nacional para proibir a utilização do cigarro em ambiente público, é preciso que se 
haja com relação ao oferecimento de bebida alcoólica a menores de 18 anos.

Nós já temos em São Paulo, pela decisão do Governador Geraldo Alckmin, uma lei semelhante, que está 
trazendo resultados extremamente importantes. Lá, os próprios comerciantes que vendem bebida alcoólica 
são os fiscais da lei, porque há penalidades, como se estabeleceu aqui nessa lei que aprovamos hoje e que ha-
via sido votada pelo Senado Federal.

Sr. Presidente, quem vender bebida alcoólica, quem servir bebida alcoólica, quem ministrar ou entregar 
bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, a menor de 18 anos não estará mais cometendo contravenção pura 
e simples, e, sim, crime com pena de detenção de 2 a 4 anos e multa, que varia de 3 mil a 10 mil reais. Foi uma 
decisão das mais importantes que tomamos hoje aqui na Câmara dos Deputados, resultado da decisão já to-
mada pelo Senado Federal. Portanto, o Congresso Nacional hoje está de parabéns por essa decisão.
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Nos Estados Unidos, menor de 21 anos sequer pode sair com uma lata de cerveja de dentro de um bar, 
de dentro de um estabelecimento comercial. Aqui, o estabelecimento da idade de 18 anos já foi um avanço. É 
preciso uma verdadeira guerra contra a venda de bebida alcoólica para menores de 18 anos. 

Eu tive oportunidade, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, de ser Relator de uma Comissão Especial 
que, durante 8 meses, discutiu profundamente as questões relativas ao consumo excessivo de álcool no Brasil. 
Aqui estão dados, estatísticas, depoimentos de médicos, de advogados, de ONGs, de pessoas que vieram dar 
sua contribuição e chegaram à conclusão de que o menor de idade, quando consome bebida alcoólica, não 
está preparado ainda, e ali haverá uma dependência permanente do álcool durante toda a sua vida. Portanto, 
a guerra precisa ser intransigente contra a venda de bebida alcoólica para menores de 18 anos. 

Sr. Presidente, venho aqui trazer esse alento, dizendo que ainda há muita coisa para fazer, mas já fizemos 
um trabalho sobre as causas do aumento de consumo de álcool, sobre a comercialização, sobre a publicidade 
do álcool na televisão e nas rádios, sobre as consequências da violência contra a mulher, contra os idosos, con-
tra as crianças, em função do excesso do uso de álcool, sobre as consequências no trânsito, sobre a prevenção, 
sobre o tratamento. Há muita coisa para fazer ainda, e o Congresso Nacional tem essa possibilidade. 

Iniciamos esse trabalho hoje com a votação desse projeto, mas, com certeza, outras propostas virão, e as 
encaminharemos no mesmo sentido da proibição da utilização do cigarro, do tabaco, o que hoje é um grande 
avanço na sociedade, em termos de saúde pública.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A Mesa está sendo instada pelas Sras. e Srs. 

Parlamentares no sentido de que iniciemos o processo de votação enquanto os inscritos vão falando. 
Consulto o Plenário sobre se está de acordo. (Pausa.)
Estando de acordo, nós colocamos em votação o Projeto de Resolução nº 1, de 2015‑CN, que define os 

procedimentos da votação nominal.

Item 1:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2015-CN

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 1, de 2015-CN, de autoria das Mesas do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, que altera o procedimento de apreciação dos vetos presidenciais.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, em votação. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Sr. Presidente, calma! Aqui não é corrida de cavalos, não! 
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Aprovado o projeto de resolução, nós va-

mos ao item 2 da pauta, que diz respeito aos vetos.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Sr. Presidente, permita-me. Nós não estamos num jóquei clube, não!
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Pois não. Concedo a palavra ao Deputado 

Mendonça Filho.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, com toda a pressa de V.Exa., 

peço só 1 minuto de atenção para assegurar o direito de apresentação de emenda ao Projeto de Resolução nº 
1, de 2015-CN, e dizer ao Plenário do Congresso Nacional que concordamos, num acordo de procedimento, 
em iniciar o processo de votação, mas que este procedimento claramente é fruto de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – De acordo, de acordo.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Ele não obedece à regra e ao rito de votação tradicional do Con-

gresso Nacional. Então, no dia e na hora em que nós quisermos discutir previamente um projeto – e um veto, 
evidentemente –, isso se dará antecipadamente ao processo de votação.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Claro! V.Exa. tem toda razão.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Eu só quero deixar claro isso.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu concedo a palavra ao Deputado Pau-

derney Avelino.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Eu gostaria de ter assegurado o direito de apresentação de emen-

da ao projeto de resolução.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Não há emenda sobre a mesa. Eu queria 

pedir a V.Exa. que a encaminhasse.
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O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Há emenda, há emenda.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Há emenda, sim, Sr. Presidente. O Deputado Pauderney Avelino 

apresentou emenda, sim. E eu quero apresentar emenda. A emenda está aqui.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Democracia Participativa/PP-RS) – Sr. Presidente, questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Recebi agora a Emenda nº 1, assinada pela 

Senadora Ana Amélia...
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Há uma emenda de minha autoria.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Temos a Emenda nº 2, do Senador José 

Pimentel; a Emenda nº 3, da Senadora Ana Amélia; a Emenda nº 4, do Senador Ricardo Ferraço; a Emenda nº 
5, do Senador Ricardo Ferraço; a Emenda nº 6, do Senador Cássio Cunha Lima; a Emenda nº 7, do Deputado 
Pauderney Avelino; a Emenda nº 8, do Deputado Pauderney Avelino; a Emenda nº 9, do Deputado Marcelo Aro. 

O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – São essas as emendas que estão sobre a mesa. 
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Sr. Presidente, por favor!
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Sr. Presidente, só um esclarecimento! Eu estou pedindo a palavra.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente Romero Jucá!
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Sr. Presidente, eu estou pedindo a palavra.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Pela ordem, tem a palavra o Deputado 

Mendonça Filho, que já estava fazendo uso da palavra.
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Depois sou eu.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu só quero esclarecer que, 

regimentalmente, o Parlamentar tem direito à apresentação de emenda até ser encerrado o processo...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – O fim da discussão.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – ...de discussão.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Como nós estamos celebrando um acordo para que a gente pos-

sa iniciar o processo de votação de forma antecipada – e é um acordo só para o dia de hoje –, eu tenho duas 
emendas a apresentar. Eu quero que V.Exa. recepcione a nossa emenda, cumprindo aquilo que determina o 
Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – V.Exa. pode encaminhar as emendas, que 
serão recepcionadas.

O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Pronto, era só isso!
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – Sr. Presidente,...
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Deputado Ivan Valente.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – E o Deputado Pauderney Avelino falará 

logo em seguida.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente, o Deputado Silvio Costa quer falar!
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – O Deputado Ivan Valente está com a palavra. 
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero um esclarecimento de 

V.Exa. Entendi que, neste momento, trata-se de um projeto de resolução, mas, em algum momento, nós vamos 
votar os destaques. O pessoal tem um destaque sobre o veto às 30 horas para os psicólogos. Eu quero saber 
em que momento, destacadamente, nós vamos poder falar, orientar a bancada nessa questão. 

A votação não vai ser em globo, não é?
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Para esclarecer ao Deputado Ivan Valente, 

nós registramos que, logo após a votação do projeto de resolução, que define os procedimentos da votação 
nominal, nós entraremos na votação dos vetos, e aí serão apresentados os destaques, que serão votados se-
paradamente.

O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Deputado Pauderney Ave-

lino e, logo em seguida, o Senador Cássio Cunha Lima.
O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Sr. Presidente, quero, depois, apresentar uma questão de ordem.
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O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria que V.Exa. 
me esclarecesse. Parece-me que V.Exa. iniciou o processo de votação e depois me parece que vai acolher...

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Como foi levantada a questão das emen-
das, nós cancelamos a votação e estamos discutindo e ouvindo os Parlamentares. Vamos receber as emendas 
do Deputado Mendonça Filho e, a partir daí, encerrar a discussão e partir para a votação.

O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente, o Deputado Silvio Costa pede a palavra.
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Em seguida, Sr. Presidente, logo que se encerre, portanto, a 

votação do item 1 da pauta, eu peço a palavra como Líder da Minoria.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – V.Exa. usará da palavra.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Senador Cássio Cunha 

Lima. Logo depois, o Deputado Silvio Costa.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, em nome do entendimento, pela Liderança do PSDB, na tarde de hoje, conversei com o Senador Pi-
mentel, com o Presidente Renan Calheiros e com o Secretário-Geral da Mesa, Dr. Bandeira, o que resultou na 
apresentação de uma emenda que está sobre a mesa e que visa ajustar alguns aspectos de redação e de pro-
cedimentos do Projeto de Resolução nº 1, de 2015. 

A indagação que dirijo a V.Exa. é: qual será o Parlamentar designado como Relator? Assim, nós podere-
mos, enquanto os debates ocorrem, discutir com o Relator por V.Exa. designado, evitando aquilo que é o nos-
so principal temor: que todas as emendas, mesmo aquelas que contribuem para o aprimoramento do texto e 
para o aprimoramento do procedimento regulamentado, caiam de forma global. Então, indago a V.Exa.: quem 
irá relatar o Projeto de Resolução nº 1, de 2015?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A Mesa está designando o Vice-Presidente 
do Senado, o Senador Jorge Viana. Portanto, S.Exa. irá apreciar e emitir parecer sobre as emendas, dentro do 
espectro de entendimento que foi construído para a votação desse projeto de resolução.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB) – Estamos reivindicando, Sr. Presidente, permita-
-me, que seja disponibilizado o parecer, para que nós possamos conhecer o pensamento do Relator sobre as 
emendas apresentadas.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu peço ao Senador Jorge Viana que man-
tenha contato com as Lideranças.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Sr. Presidente, eu também quero me inscrever para falar pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – O Deputado Silvio Costa falará logo após 

a Senadora Ana Amélia.
Com a palavra a Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Democracia Participativa/PP-RS. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente Romero Jucá, eu sou autora de algumas das emendas e faço o mesmo questionamento do Senador 
Cássio Cunha Lima: quem fará a sustentação para manter ou para apreciar pelo Plenário essas emendas todas 
que foram apresentadas? Esse é o primeiro ponto. V.Exa. falou que será votado primeiro o projeto de resolução 
original e os vetos e depois as emendas. É isso?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Nós vamos votar o projeto de resolução, 
com ou sem emendas, de acordo com o parecer do Senador Jorge Viana, que é o Parlamentar destacado para 
apresentar o parecer a esse projeto de resolução, acatando ou não as emendas. Depois que nós aprovarmos o 
projeto de resolução, nós daremos prosseguimento à apreciação dos vetos, já dentro do novo rito.

Dentro desse novo rito, existe uma cédula para votação, mas pode haver destaque para votação em sepa-
rado, e o aspecto destacado será votado com uso do painel do plenário. Portanto, é assim que ocorrerá a votação.

A SRª CLARISSA GAROTINHO (PR-RJ) – Quero fazer uma questão de ordem.
O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Presidente, quero fazer uma questão de ordem.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Democracia Participativa/PP-RS) – Sr. Presidente, simplesmente, o que está 

se fazendo é retirando qualquer possibilidade de iniciativa individual de Parlamentares de partidos de mino-
ria, tirando totalmente a possibilidade de apresentação de destaques na apreciação de vetos. Nós estamos 
entrando num massacre às minorias. Eu acho que não se pode tirar de um Parlamentar de um partido de dois 
ou de três integrantes o direito de apresentar um destaque. Pode o Plenário rejeitar o destaque, mas tirar-lhe 
o direito de apresentar destaques na apreciação de vetos, a partir de um projeto de resolução como o apre-
sentado, eu penso que não é o caminho correto. Estamos vendo uma crise na Venezuela. Não podemos aqui 
no nosso Congresso sufocar também as minorias. Eu penso que teremos que ser um pouco mais democráticos 
nesse processo.
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – O Senador Jorge Viana analisará o...
A SRª CLARISSA GAROTINHO (PR-RJ) – Quero fazer uma questão de ordem.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Presidente, é a vez do Deputado Silvio Costa. Agora eu vou falar.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Logo após a fala do Deputado Silvio Costa, 

serão apresentadas as questões de ordem pelo Deputado Claudio Cajado e pela Deputada Clarissa Garotinho.
Com a palavra o Deputado Silvio Costa.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Presidente, é o seguinte: 

V.Exa., que é muito talentoso, referindo-se às Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, disse: “Vamos votar as Emendas nºs 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7... “

V.Exa. não está entendendo?
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Estão sobre a mesa, até agora, nove emen-

das. O Deputado Mendonça Filho ficou de encaminhar mais duas emendas.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Muito bem. Deixe-me concluir.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Essas emendas receberão parecer do Se-

nador Jorge Viana e poderão ser votadas separadamente ou em globo, com parecer contrário, independente 
de requerimento.

O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Não é isso, não, Presidente! Deixe-me concluir.
V.Exa. leu o número das emendas. Qualquer Parlamentar pode se inscrever para encaminhar contra ou 

a favor, se for pedido destaque.
Então, o que eu quero é apenas que V.Exa. leia o conteúdo dessas emendas agora, para que nós possa-

mos tomar uma posição, se vamos encaminhar contra ou a favor.
Não dá para V.Exa. dizer apenas o número das emendas. Essa é a questão. Leia, pelo menos, a ementa 

das emendas.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Nós iremos ler, no momento adequado, 

as emendas. 
Vou passar a palavra para as duas questões de ordem e, logo após, nós iremos dar publicidade às emendas.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/PSC-PE) – Então, vamos distribuí-las, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Deputado Claudio Caja-

do, para uma questão de ordem.
O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a minha 

questão de ordem é parecidíssima com o que acabou de abordar o Deputado Silvio Costa.
Eu percebo que, em qualquer matéria que ponha em votação, V.Exa. tem que dar aos Deputados a opor-

tunidade de orientar e encaminhar.
Então, a minha questão de ordem é no sentido de observarmos a regra contida no art. 36 e seguintes 

do Regimento Comum, combinados com os arts. 308 e 309 do Regimento do Senado Federal, que preveem 
que, antes de qualquer votação, dê-se aos Parlamentares inscritos a oportunidade de se pronunciar e aos não 
inscritos, depois de declarado o encerramento da discussão, de fazer o encaminhamento e a orientação.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Isso será feito, Deputado.
O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Então, Presidente, faço esse pedido a V.Exa., porque eu observo 

que, quando V.Exa. coloca a matéria em votação, já declara que ela foi aprovada, sem que se dê a oportunida-
de de encaminharmos e orientarmos.

Estou antecipando essa questão de ordem porque, quando disser respeito a créditos extraordinários, 
suplementares e especiais e à votação do Orçamento, eu vou querer discutir todos os itens. 

E peço a V.Exa. que dê aos que forem contra a oportunidade de se manifestar, para que nós não passe-
mos a imagem de que todos concordam eventualmente com uma votação.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Todos terão oportunidade de se manifestar.
O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) – Agradeço a V.Exa.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Concedo a palavra à Deputada Clarissa 

Garotinho para uma questão de ordem.
A SRª CLARISSA GAROTINHO (PR-RJ. Questão de ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, apre-

sento esta questão de ordem fundamentada no art. 144 do Regimento Comum do Congresso Nacional. V.Exa. 
afirmou que, logo após votarmos a modificação das regras de votação, nós iniciaremos a votação dos vetos de 
acordo com a nova regra. No entanto, o projeto de resolução que estamos votando afirma, em seu art. 3º, que 
a resolução entra em vigor na data da sua publicação. Não há publicação.

O art. 144 do Regimento Comum do Congresso Nacional diz literalmente que toda publicação relativa 
às sessões conjuntas e aos trabalhos das Comissões Mistas será feita no Diário do Congresso Nacional ou em 
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suas seções. Portanto, vejo que, se votarmos logo em seguida essa medida, de acordo com a nova regra, sem 
que haja publicação, como determina o art. 144 do Regimento Comum, nós não estaremos observando o Re-
gimento das duas Casas.

Essa é a questão de ordem que faço a V.Exa.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Respondendo a V.Exa., quero registrar que, 

logo após a aprovação, se for o caso de a maioria entender pela aprovação, nós iremos fazer a publicação num 
diário extraordinário do Congresso Nacional, não só em papel, mas também no sistema da Internet.

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB-MA) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Portanto, será feita ainda hoje essa publi-

cação, cumprindo assim o Regimento e dando validade ao processo.
A SRª CLARISSA GAROTINHO (PR-RJ) – Sr. Presidente, o Regimento estabelece que seja feita no Diário 

do Congresso Nacional.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Isso será publicado no Diário do Congresso 

Nacional, numa publicação extraordinária.
A SRª CLARISSA GAROTINHO (PR-RJ) – Perfeitamente.
O SR. PEDRO FERNANDES (Bloco/PTB-MA) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Para uma questão de ordem, concedo a 

palavra a V.Exa.
O SR. PEDRO FERNANDES (Bloco/PTB-MA. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

pelo Regimento Comum, o Vice-Presidente da Câmara é o Vice-Presidente do Congresso. Ele está na Mesa. A 
ele cabe comandar a sessão do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Qualquer um das Mesas pode comandar 
a sessão do Congresso Nacional.

O SR. PEDRO FERNANDES (Bloco/PTB-MA) – Mas quando o Vice‑Presidente está na Mesa, não, Sr. Pre-
sidente!

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Ele irá, no momento adequado, presidir 
também. Eu abri os trabalhos, porque ele não estava presente e eu estava presente.

Vamos continuar a discussão.
Após o Deputado José Guimarães, falarão o Deputado Pompeo de Mattos e o Deputado Izalci.
Para discutir o projeto, concedo a palavra ao Deputado José Guimarães, pelo prazo de 5 minutos.
O SR. JOSÉ GUIMARÃES (PT-CE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, venho aqui para 

dizer a esta Casa que hoje, na reunião dos Líderes com o Presidente da Câmara, o Presidente informou o in-
tenso diálogo que teve com o Senador Renan Calheiros para a construção desse projeto de resolução, para 
ser votado por unanimidade. Nós fomos informados disso hoje na reunião dos Líderes da Câmara com o Pre-
sidente Eduardo Cunha.

Esse processo, votado nas duas Mesas, Senado e Câmara, deveríamos estar votando por unanimidade, 
até porque, Senador Jucá, o Senador Renan aceitou o Regimento da Câmara para pautar a discussão daqui 
para frente no rito dos vetos. A Oposição pedia tanto a votação de uma resolução que estabelecesse o rito, e 
agora não quer votá-la imediatamente.

Manifestamos nossa posição, Sr. Presidente, fazendo um apelo aos Líderes da base do Governo: votemos 
aquilo que as duas Casas fizeram; se houver alguma emenda, discute-se com o Relator. Bloquear esta discussão 
é um erro grave. Nós deveríamos imediatamente votar esta matéria; se der, por unanimidade, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu agradeço a V.Exa., Deputado José Gui-
marães.

Quero informar à Casa que eu coloquei a matéria para ser votada rapidamente porque eu tinha rece-
bido a informação de que havia um grande acordo, um entendimento para votar a matéria. Na verdade, por 
isso a coloquei em votação, para votarmos rapidamente. Mas nós vamos continuar ouvindo os Parlamentares.

O SR. VANDERLEI MACRIS (Bloco/PSDB-SP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Deputado Vanderlei Macris.
O SR. VANDERLEI MACRIS (Bloco/PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria 

apenas de pedir a V.Exa. que disponibilize o avulso da proposta, para que nós possamos tomar conhecimento 
dela. É importante ser conhecido o parecer do Relator.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Peço à Mesa que distribua cópia da pro-
posta aos Parlamentares interessados.

Quero registrar que o PRN 1 se encontra também na Internet. Foi publicado pelas duas Casas, está dis-
ponível para a leitura e o conhecimento das Sras. e Srs. Parlamentares.
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Concedo a palavra ao Deputado Pompeo de Mattos, que dispõe de 5 minutos.
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT-RS. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Parla-

mentares, Sras. e Srs. Congressistas, na verdade, eu pedi para ocupar a tribuna para discorrer a favor do novo 
projeto de resolução e para falar da apreciação dos vetos. 

Estive nesta Casa por 12 anos como Deputado Federal. Estive ausente por 4 anos – não concorri a De-
putado Federal – e volto agora, novamente. Assisti a debates intensos sobre apreciação de vetos nesta Casa. 
Ou melhor, não sobre a apreciação dos vetos em si, mas sobre a fórmula para fazê-la. E via nós regredirmos a 
cada vez. Não se avançava absolutamente nada na questão dos vetos. Os vetos iam sendo empurrados com 
a barriga. Sentava-se em cima dos vetos, ao ponto de que nós tínhamos um passivo de dezenas, centenas de 
projetos, ou melhor, de leis aprovadas com vetos parciais, com vetos substanciais, com vetos totais, inclusive, 
e que nunca eram votados. E ainda há um estoque muito grande deles. 

Portanto, este projeto de resolução vem em boa hora. Há uma expressão que diz: “Menos mal que Deus 
é bom”. E outra: “Antes tarde do que nunca”. Demorou, sim, mas está chegando. E, mais do que nunca, é neces-
sário, porque a Nação brasileira, o cidadão, a população espera de nós Parlamentares uma tomada de decisão. 

O pior juiz não é aquele que decide contra mim; o pior juiz é aquele que não decide nunca. O pior Parla-
mento não é aquele que decide a favor disso ou contra aquilo, ou que agrada esse e desagrada aquele; o pior 
Parlamento é aquele que não decide. E este Parlamento ficou, anos e anos, sem decidir sobre vetos. O Governo 
vetava, e ficava tudo por isso mesmo.

Tínhamos aqui projetos, leis aprovadas na Câmara, depois no Senado, voltavam para a Câmara, iam para 
o Senado – era um périplo – e, quando terminava o processo, eram aprovadas. Aí chegavam às mãos do Presi-
dente Fernando Henrique, às mãos do Presidente Lula, às mãos da Presidente Dilma, vinha o veto, e esta Casa 
silenciava vergonhosamente sobre os vetos. E não havia para quem reclamar. O cidadão que via aprovada a 
lei que lhe interessava e via parte dela vetada ficava esperando por quem não ficou de vir. Esperava, esperava, 
e não acontecia. 

Pois está na hora. Esta é a razão por que me propus a concorrer ao cargo de Deputado e a voltar ao Par-
lamento nacional. E aqui estou, em nome do povo gaúcho, para que nós possamos votar veto a veto, mês a 
mês, semestre a semestre, ano a ano. Para tanto, temos um instrumento fundamental: o projeto de resolução 
que permite que possamos avançar com celeridade nesse processo, Presidente, na medida em que temos aqui 
o painel eletrônico.

Nós vivíamos votando vetos numa lista que parecia lista de colégio, que parecia lista de material esco-
lar. Era uma enorme lista com um xizinho para cá, um xizinho para lá. Mas nós sabemos que temos um painel 
eletrônico, temos um sistema eletrônico, temos mecanismos técnicos, tecnológicos e eletrônicos que precisam 
ser usados e precisam ser aperfeiçoados. 

Este projeto de resolução permite exatamente que possamos usar esses meios eletrônicos, que possamos 
dar agilidade, que possamos dar velocidade, que possamos votar os vetos e, de preferência, derrubar muitos 
deles, porque muitos deles são contra o cidadão, são contra a população, são contra aqueles que veem numa 
lei a expectativa de melhorar a vida, de ter qualidade de vida, de se qualificar com uma profissão, de resgatar 
direitos, de manter conquistas dos trabalhadores do nosso País. 

Essa é a minha posição. Por isso, somos pela aprovação do projeto de resolução.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Deputado Izalci.
O SR. IZALCI (Bloco/PSDB-DF. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamen-

tares, eu gostaria de chamar a atenção com relação a este projeto de resolução. 
O que acontece agora? Na pauta de hoje, por exemplo, nós temos quatro itens com relação a vetos; cada 

item desses tem vários vetos. Mas já tivemos aqui pautas de 10, 20 itens, com mais de 200 vetos. É compreen-
sível que não dá para discutir veto a veto, não dá para encaminhar, discutir a matéria. Mas também colocar no 
projeto de resolução apenas o encaminhamento geral, em globo, a discussão de tudo o que se vai votar no 
dia é inadmissível.

Nós precisamos mudar este projeto de resolução para permitir que, pelo menos, a discussão aconteça 
por item, por projeto. Não dá para você fazer aqui o encaminhamento tratando de 500, de 200 vetos, sem você 
ter oportunidade de convencer os pares a votar “sim” ou “não”.

Da mesma forma, Sr. Presidente, quero pedir encarecidamente aos nossos Parlamentares atenção à 
Emenda nº 6, que coloca o § 1º como caput.

E eu quero também, Sr. Presidente, alertar os Parlamentares, principalmente aqueles que apresentaram 
destaques, de que eles não poderão defender o destaque. O projeto de resolução não prevê sequer o enca-
minhamento. Como é que se vai defender um destaque ou um encaminhamento, se isso não é permitido?
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Então, eu quero aqui solicitar a atenção dos Parlamentares, para que possamos corrigir este projeto de 
resolução. Nós precisamos debater um pouco mais esta matéria. Nós não podemos admitir que simplesmente 
se coloquem num processo de votação várias matérias. Hoje mesmo, nós estamos tratando de regulamenta-
ção da jornada dos psicólogos, tratando de Municípios – são vários itens –, e sequer nós teremos oportunida-
de de fazer a defesa. 

Como é que pode alguém votar conscientemente sem ouvir aqui os autores dos destaques, aqueles que 
querem convencer os Parlamentares de votarem pela derrubada ou pela manutenção do veto, se a resolução 
não permite o debate? Então, Sr. Presidente, estão equivocados. Não dá para votar esta matéria dessa forma. 

Quero aqui chamar atenção para o fato de que nós temos hoje na pauta 4 itens, Deputado Silvio Torres, 
mas nós já tivemos aqui na pauta 30 itens. Em cada item pode haver 5, 10, 20 vetos. Como é que, numa discus-
são de 5 minutos, vai-se falar de 20, 30 matérias? Não dá. 

Então, pelo menos, que possamos discutir e encaminhar por item. Por exemplo, nós temos aqui, hoje, o 
item com relação aos psicólogos. Temos que tratar dessa matéria específica. Não dá para misturar psicólogo 
com o Fundo de Participação dos Municípios. Não dá para falar, da mesma forma, de outros assuntos que não 
têm nada a ver, como, por exemplo, o que está aqui na pauta de hoje. 

Por exemplo, a questão dos empregados domésticos; está aqui o veto. Como é que nós vamos votar 
essas matérias sem alguém falar aqui sobre a questão da regulamentação do recolhimento da contribuição 
previdenciária do empregado doméstico? Isso merece um debate. 

Então, Sr. Presidente, faço aqui um apelo a todos os Parlamentares, não só relacionado ao texto, mas 
também aos destaques. Eu vi aqui que há vários destaques hoje. A Emenda nº 6, por exemplo, ninguém vai 
defender; não pode, a Resolução não permite sequer o autor fazer a defesa. 

(Interrupção do som.)
O SR. IZALCI (Bloco/PSDB-DF) – Não está correto dessa forma. Aqui é o Parlamento, é aqui que se discute, 

é aqui que se convence. Então, não podemos deixar de lado essa questão que é tão importante. 
Obrigado, Sr. Presidente.
:O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Convido para discutir a matéria o Depu-

tado Pauderney Avelino.
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Congressistas, entendo que este Congresso avançou, e avançou muito, com a apreciação dos vetos. Entendo 
também que é de suma importância que nós possamos votar e adequar essa Resolução nº 1 aos novos tempos. 

Por isso, mesmo com algumas imperfeições, nós entendemos que é necessário votar. Nós entendemos 
que é necessário deixar absolutamente claro o procedimento de votação.

Apresentei duas emendas. A primeira torna mais claro o texto do projeto de resolução. O art. 106 passa-
ria, portanto com o mesmo espírito, mas com clareza, a ser o seguinte:

“Art. 106. Até o início da Ordem do Dia, poderá ser apresentado destaque de dispositivos para apreciação 
no painel eletrônico, a requerimento de bancadas, que independerá de aprovação pelo Plenário, obser-
vada a seguinte proporcionalidade: 
– de 5 até 24 Deputados, um destaque;
– de 3 até 5 Senadores, um destaque;
– de 25 até 49 Deputados, dois destaques;
– de 6 até 11 Senadores, dois destaques;
– de 50 até 74 Deputados, três destaques;
– de 12 até 17 Senadores, três destaques;
– de 75 ou mais Deputados, quatro destaques;
de 18 ou mais Senadores, quatro destaques.”
Isso dá mais transparência à Resolução. Isso tira qualquer possibilidade de desentendimento.
A outra emenda de minha autoria é sobre o art. 106-B, § 3º: 
“Art. 106-B. ...........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
“§ 3º Será considerado obstrução o item da cédula que estiver em branco, não sendo computado para 
efeito de quórum.”

O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP) – Vamos votar, Sr. Presidente.
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Essa prática já está pacificada, já é assim. Precisamos, portanto, 

colocá-la na Resolução, para que fique absolutamente clara.
O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP) – Vamos à votação! Vamos votar!
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O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Assim, Sr. Presidente, nós teremos pelo menos um processo 
de votação em que vamos deixar de ter as confusões que foram geradas aqui no final do ano passado, quando, 
a toque de caixa, V.Exa. e o Presidente Renan Calheiros tratoraram a Oposição.

Com essa Resolução, entendemos que nós vamos melhorar a convivência entre a Minoria e o Governo.
Assim sendo, faço um apelo ao ilustre Relator: Senador Jorge Viana, a V.Exa., que é o Relator desta ma-

téria, solicito atenção às emendas que eu apresentei no sentido de melhorar a Resolução nº 1. Peço, portanto, 
a sua aprovação.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Completada a discussão, com dois oradores 

a favor e dois contra, eu vou dar ciência à Casa das emendas, e o Senador Jorge Viana vai apresentar o relatório 
sobre o projeto de resolução e as emendas. 

Emenda nº 1, de autoria da Senadora Ana Amélia, dá nova redação ao art. 106, dizendo que cada veto 
será votado nominalmente, e isso ocorrerá através de painel eletrônico; Emenda nº 2, do Senador José Pimen-
tel, dá nova redação ao § 1º do art. 106, incluindo para cada dispositivo a informação por cédula; Emenda nº 3, 
da Senadora Ana Amélia, suprimindo o art. 106-B; Emenda nº 4, do Senador Ricardo Ferraço, suprimindo o art. 
106-B; Emenda nº 5, do Senador Ricardo Ferraço, suprimindo o § 2º do art. 106-B; Emenda nº 7, do Deputado 
Pauderney Avelino, dando nova redação ao art. 106-A:

“Art. 106-A. ...........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
“§ 1º Até o início da Ordem do Dia, poderá ser apresentado destaque de dispositivos para apreciação no 
painel eletrônico, a requerimento de bancadas, que independerá de aprovação pelo Plenário, observada 
a seguinte proporcionalidade:
– de 5 até 24 Deputados, um destaque;
– de 3 até 5 Senadores, um destaque;
– de 25 até 49 Deputados, dois destaques;
– de 6 até 11 Senadores, dois destaques;
– de 50 até 74 Deputados, três destaques;
– de 12 até 17 Senadores, três destaques;
– de 75 ou mais Deputados, quatro destaques;
– de 18 ou mais Senadores, quatro destaques.”
A Emenda nº 8, do Deputado Pauderney Avelino, dá nova redação ao § 3º do art. 106-B: 
“Art. 106-B. ...........................................................................................................................................................................
§ 3º Será considerado obstrução o item da cédula que estiver em branco, não sendo computado para
efeito de quórum.”

O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP) – Vamos votar, Sr. Presidente!
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A Emenda nº 9, do Deputado Marcelo Aro, 

altera a redação do art. 106-A para a seguinte, renumerando-se o § 1º: 

“Parágrafo único. Até o início da Ordem do Dia, poderá ser apresentado destaque de dispositivos para 
apreciação no painel eletrônico, a requerimento de bancadas, observada a seguinte proporcionalidade 
por projeto constante na pauta (...).

E a Emenda nº 11, do Deputado Afonso Florence, dá nova redação ao § 2º do art. 106-A: 

“Art. 106-A. ...........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
§ 2º Para efeito da quantidade de destaques indicados no § 1º, considera-se bancada a unidade do par-
tido com representação em alguma das Casas do Congresso Nacional, recaindo preferência para a Casa 
que dê ao partido o direito ao maior número de destaques.

Portanto, essas são as emendas apresentadas.

São as seguintes as emendas na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu vou passar a palavra ao Senador Jorge 
Viana, para proferir parecer às 11 emendas apresentadas.

O SR. IZALCI (Bloco/PSDB-DF) – Sr. Presidente, é preciso disponibilizar cópia das emendas, para que a 
gente possa analisá-las. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP) – Abra a votação!
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – As emendas foram lidas e estão disponibi-

lizadas na Mesa; estão à disposição de V.Exa.
O SR. IZALCI (Bloco/PSDB-DF) – A cópia, Sr. Presidente.
O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP) – Abra a votação!
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu só posso abrir a votação após as emen-

das serem apresentadas.
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Sr. Presidente, V.Exa. não leu a emenda do Deputado Men-

donça Filho. V.Exa. não a leu.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Qual é a emenda do Deputado Mendonça Filho?
O SR. IZALCI – Sr. Presidente, disponibilize as cópias.
O SR. NELSON MARQUEZELLI – Vamos concluir. Abra a votação.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu pergunto à Mesa e ao Deputado Men-

donça Filho qual é o número da emenda.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE. Sem revisão do orador.) – Já entreguei à Mesa, Sr. Presidente. Ela 

trata sobre o processo de votação pelo sistema eletrônico. Está sobre a mesa. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu estou verificando a procedência da 

emenda. (Pausa.)
Leio a emenda do Deputado Mendonça Filho:

“Emenda de Plenário nº 10
O art. 106-A do Regimento Comum, inserido pelo art. 1º do Projeto de Resolução nº 1, de 2015‑CN, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 106-A. A votação do veto será nominal e ocorrerá por meio do sistema eletrônico de votação.”

A emenda de V.Exa. também está entregue ao Relator, que vai apreciá‑la e sobre ela emitir parecer, De-
putado Mendonça Filho.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Obrigado, Sr. Presidente. Muito obrigado.
O SR. IZALCI (Bloco/PSDB-DF) – Sr. Presidente, eu não recebi a Emenda nº 6. A Emenda nº 6 eu também não li.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A Emenda nº 6 foi lida.
O SR. IZALCI (Bloco/PSDB-DF) – Solicito uma cópia.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A Emenda nº 6 já foi lida e está com o Se-

nador Jorge Viana.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Enquanto o Senador Jorge Viana fecha o 

relatório, eu passo a palavra ao Deputado Marcelo Aro.
Deputado Marcelo Aro, V.Exa. dispõe de 5 minutos.
O SR. MARCELO ARO (Bloco/PHS-MG. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nobres co-

legas, na nossa bancada, fui autor de uma emenda. Na Emenda nº 9, que os nobres colegas estão recebendo 
agora, fazemos o pedido de que seja feita uma mudança para que cada bancada, pela proporcionalidade, como 
o Regimento determina, possa encaminhar um destaque por projeto.

Por exemplo, nós do PHS, uma bancada com cinco Deputados, se houvesse cem vetos em pauta, pode-
ríamos fazer um único destaque na reunião.

Nós estamos propondo esta emenda para que possamos fazer um destaque por projeto. Se, numa reu-
nião, houver cem vetos, nós poderemos fazer, então, um destaque por projeto; se houver um veto, nós pode-
remos fazer uma emenda.

Não é concebível nós fazermos um único destaque em cem projetos em pauta de vetos. Hoje há quatro ve-
tos, e nós poderemos fazer um único destaque. No nosso entendimento, é um pleito razoável. Ele não irá prolon-
gar os trabalhos, porque, se eu não me engano, de 5 a 27 Deputados, o direito seria de um destaque por bancada.

Então, eu faço este apelo aos nobres colegas, para que leiam com calma esta Emenda nº 6 e para que a 
aprovemos. 

Sr. Presidente, é só isso que eu tenho a dizer.
Agradeço a gentileza e a atenção dos nobres colegas.
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Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – A Emenda nº 6 – foi-me pedido que a lesse 

novamente –, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, dá nova redação ao art. 106:

“Art. 106-A. A votação do veto será nominal e ocorrerá por meio de cédula com identificação do Parla-
mentar, da qual constarão todos os vetos incluídos na Ordem do Dia, agrupados por projeto. 
§ 1º Até o início da Ordem do Dia, poderá ser apresentado destaque, em cada Casa, de dispositivos para 
apreciação no painel eletrônico, a requerimento de líderes que representem a seguinte proporcionalidade:
– de 5 até 24 Deputados e de 3 a 5 Senadores: um destaque;
– de 25 até 49 Deputados e de 6 a 11 Senadores: dois destaques;
– de 50 até 74 Deputados e de 12 a 17 Senadores: três destaques;
– de 75 ou mais Deputados e de 18 ou mais Senadores: quatro destaques.
§ 2° A proporcionalidade acima poderá ser exercitada por meio de Parlamentares independentes, não
sendo permitida a acumulação com destaques de bancada.
Art. 106 – B. A discussão dos vetos constantes da pauta far-se-á por proposição, ressalvados os destaques. 
§ 1º Na discussão, conceder-se-á a palavra aos oradores inscritos por até 5 (cinco) minutos.
§ 2º Após terem discutido 4 Senadores e 6 Deputados, o processo de votação iniciar-se-á– imediatamente, 
após o encaminhamento dos líderes para orientar suas bancadas por até um minuto.
§ 3º Os vetos destacados obedecerão, individualmente, aos critérios estabelecidos no § 1º e 2º deste artigo.” 

Essa é a emenda do Senador Cássio Cunha Lima.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra, para emitir parecer sobre 

as emendas, ao Senador Jorge Viana, Relator do projeto de resolução.
O SR. JORGE VIANA (PT-AC. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, caros colegas 

Senadoras, Senadores, Deputadas, Deputados, Líderes do Congresso, esta matéria que apreciamos no começo 
desta Legislatura é da maior importância para que se possa dar celeridade ao trabalho do Congresso Nacional.

Temos falhas no Regimento Comum, que rege o funcionamento das sessões do Congresso. Em entendi-
mento entre a Mesa Diretora da Câmara e a Mesa Diretora do Senado, foi elaborada esta resolução que vamos 
apreciar agora: a Resolução nº 1, de 2015, do Congresso Nacional, que modifica o Regimento Comum para 
facilitar a apreciação, o encaminhamento e a votação de vetos. Esse é o propósito da Resolução nº 1, de 2015, 
do Congresso Nacional.

As duas Mesas Diretoras se reuniram, discutiram e elaboraram essas modificações. Como Vice-Presidente 
do Senado, eu participei dessa discussão na reunião da Mesa Diretora do Senado. O mesmo ocorreu na reu-
nião da Mesa Diretora da Câmara.

O Projeto de Resolução nº 1, de 2015, do Congresso Nacional, altera o procedimento de apreciação dos 
vetos presidenciais. Vale ressalvar que há décadas o processo legislativo era inconcluso. Não se apreciavam 
vetos, e o processo legislativo ficava inconcluso.

Com a decisão do Supremo Tribunal Federal, nós começamos a fazer funcionar na sua plenitude, na sua 
prerrogativa constitucional, este Plenário, o Plenário do Congresso Nacional. E agora nós temos a oportunida-
de de criar mecanismos que deem transparência à apreciação dos vetos, que deem a oportunidade do debate, 
que deem a oportunidade do contraditório e a oportunidade de que se conclua o processo legislativo.

Nós temos novos Senadores e novas Senadoras. Nós temos novas Deputadas e novos Deputados. E é 
bom que se diga que essa resolução cria a possibilidade de corrigirmos uma falha grave no Parlamento brasi-
leiro, que era deixar inconclusa a apreciação de vetos. Para que se tenha uma ideia, hoje ainda, só levando em 
conta vetos anteriores à resolução que modificou o procedimento e obrigou a apreciação de vetos, nós temos 
milhares de vetos a serem apreciados. São 280, mas cada um deles tem muitos itens.

Inclusive eu assumo aqui, como Relator dessa matéria, que não podemos usar o mecanismo do painel 
eletrônico, tendo em vista a quantidade de vetos que temos para apreciar. Pelo menos temporariamente, va-
mos ter que fazer uso de cédulas. Não é intenção nossa ficarmos presos a esse mecanismo, mas, por enquanto, 
para apreciarmos essa quantidade de vetos, nós vamos ter que fazer uso de cédulas – daí a resolução trazer a 
apreciação de cédulas.

Então, Sr. Presidente, colegas Parlamentares, o projeto foi apresentado pelas Mesas da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal para modernizar e adequar o procedimento de apreciação de vetos. Tendo como 
base o art. 129 do Regimento Comum, foram apresentadas emendas a esse projeto de resolução, sobre as quais 
se oferece parecer único, nos termos do art. 130 do mesmo Regimento. 

Foram apresentadas: uma emenda da Senadora Ana Amélia, de que o Presidente acabou de fazer a lei-
tura, substitutiva ao art. 106-A; do Senador José Pimentel, modificando o § 1º do art. 106-A; da Senadora Ana 
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Amélia, supressiva ao art. 106-B; do Senador Ricardo Ferraço, supressiva ao art. 106-B, de igual teor à da Sena-
dora Ana Amélia; do Senador Ricardo Ferraço, supressiva ao § 2º do art. 106-B; do Senador Cássio Cunha Lima, 
Líder do PSDB no Senado, substitutiva aos arts. 106-A e 106-B; do Deputado Federal Pauderney Avelino, aditiva 
ao art. 106-B; do Deputado Pauderney Avelino, também substitutiva à Emenda nº 8 do art. 106-A; do Deputa-
do Marcelo Aro, modificativa do § 1º do art. 106-B; também do Deputado Mendonça Filho, Líder na Casa, às 
Emendas nºs 10 e 11, do Deputado Afonso Florence. 

Já que estamos falando de uma matéria sobre a qual, entendemos, tem que haver acordo das Casas, como 
foi feito a partir das Mesas Diretoras da Câmara e do Senado, ouvi os Líderes, levando em conta cada um dos 
proponentes de emenda e sua intenção de aperfeiçoar essa Resolução. Fiz um substitutivo que incorpora as 
preocupações apresentadas pelo Líder Cássio Cunha Lima, obviamente não na sua plenitude, porque há uma 
parte da proposição dele que não estou acatando. Mas também estou acolhendo a emenda da Senadora Ana 
Amélia, que, de alguma maneira, contempla a intenção posta na emenda do Senador Ricardo Ferraço e ainda 
estou acolhendo emendas do Deputado Pauderney Avelino, no sentido de aperfeiçoar inclusive a redação. O 
mesmo faço em relação à emenda do Senador José Pimentel.

Conversando com a Assessoria da Mesa Diretora do Senado e da Câmara, cheguei à conclusão de que 
talvez poderia dispensar a leitura da análise. Mas basicamente a intenção de algumas emendas de fazer uso do 
painel eletrônico, de apreciarmos cada uma das resoluções, é impraticável, pelo menos neste momento, tendo 
em vista o acúmulo de vetos a serem apreciados. Tenho uma intenção colocada, uma proposta, que vem na 
emenda do Senador Cássio Cunha Lima, que não estava prevista na Resolução. Quando apresentados os des-
taques, não estava previsto tempo para que os Líderes pudessem fazer o debate dos mesmos.

E estou acolhendo essa emenda. Penso que ela contempla um posicionamento dos Líderes da Oposição, 
que, quando da apresentação de destaque, querem poder fazer também o debate. Ele não está no substitutivo. 
Está trazendo dois Deputados e dois Senadores para cada destaque que foi apresentado. 

Incorporando também aí uma proposição da Senadora Ana Amélia, estou tirando da Resolução que tí-
nhamos a exigência que se colocava no § 1º:

“§ 1º Até o início da Ordem do Dia, poderão ser apresentados destaques de dispositivos para apreciação 
no painel eletrônico a requerimento de bancadas.” 

Isso implicava sair colhendo assinaturas de Parlamentares no plenário para que o destaque pudesse ser 
apresentado, observada a seguinte proporcionalidade: 5 a 24 Deputados, 3 a 5 Senadores, e assim seguia. Es-
tamos simplificando a Resolução, com o acolhimento das emendas que estou fazendo: “Até o início da Ordem 
do Dia” – esta é a Resolução –, “poderão ser apresentados destaques de dispositivos para apreciação no painel 
eletrônico a requerimento de Líder de qualquer das Casas”. Ponto. Simplifica. Não se tem que consultar quantos 
Deputados e quantos Senadores.

Esse é o nosso entendimento, no sentido de simplificar o papel de poder levantar, inclusive das Oposi-
ções, ou de quem vier a divergir do encaminhamento em globo das matérias, fazendo os devidos destaques.

Com isso, cai toda aquela exigência de número de Senadores e de Deputados que os Líderes teriam que 
justificar. Basta que o Líder de uma Casa ou de outra faça o destaque. Eu acho que isso contempla e resolve boa 
parte da intenção das emendas apresentadas. E o substitutivo também, na discussão dos vetos constantes da 
pauta, far-se-á em globo. Nós estamos mantendo. Na discussão, conceder-se-á a palavra aos oradores inscritos 
por até 5 minutos. Após terem discutido quatro Senadores e seis Deputados, o processo de votação iniciar-se-
-á imediatamente após o encaminhamento dos Líderes, para orientação de suas bancadas, por até 1 minuto. 

Então, eu penso que, com essas modificações, nós temos condição de levar em conta o que sugeriram: 
a Senadora Ana Amélia, fazendo as modificações, como pediu o Senador Pauderney Avelino, em parte sendo 
acolhido; o Líder, Senador Cássio Cunha Lima; o Senador José Pimentel; e os demais colegas. 

Eu passo, então, a fazer rapidamente a leitura. Mas, primeiro, queria dizer da apreciação que estamos fa-
zendo. Meu parecer é pela aprovação do projeto, nos termos do substitutivo apresentado, do qual vou fazer a 
leitura, incorporando parcialmente o texto das Emendas nºs 1, 2, 6, 8 e 9, como já falei, dos referidos Parlamen-
tares. E a Resolução, desse modo, passa a incorporar o que eu entendi ser a essência do que foi colocado pelos 
colegas Parlamentares, garantindo – isso certamente vai alongar as sessões talvez por mais 40 minutos, 1 hora 
– o destaque feito desta maneira, o encaminhamento e o debate dos destaques. Mas eu penso que, de algum 
jeito, essa é uma maneira de aperfeiçoar, porque, se se faz um destaque, é por conta da importância daquela 
matéria, e merece, sim, um espaço para debate tanto por Deputados quanto por Senadores.

Sr. Presidente, é este o meu parecer. E meu voto, então, é pela aprovação do substitutivo, de que eu peço 
a V.Exa., se possível, solicitar a alguém que esteja secretariando, ou V.Exa. mesmo, para fazer a leitura, com o 
acolhimento das Emendas nºs 1, 2, 6, 8 e 9, muitas delas parcialmente, como expliquei nesta oportunidade.
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O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB) – Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança do PSDB.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Concedo a palavra ao Senador Cássio 

Cunha Lima.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, agradeço a V. Exa.
Cumprimento o Senador Jorge Viana, que, num tempo tão exíguo, mas com todo o seu talento e sua 

capacidade de síntese, conseguiu compreender algumas das preocupações dos que apresentaram emendas 
ao Projeto de Resolução nº 1. 

Apenas indago do Senador Jorge, para tranquilidade das regras que estão sendo estabelecidas, se no § 
1º do art. 106-A, onde foi feita uma flexibilização para que os Líderes partidários possam apresentar os desta-
ques... O receio é que, contrariando a redação do Regimento, nós poderemos ter apenas um segundo tempo 
da rejeição em globo.

Você tem um primeiro tempo de votação em globo, quando todos os vetos são mantidos – em regra, 
assim procede a maioria –, e um segundo momento, quando nós queremos destacar pontos específicos para 
o debate. Da forma como V.Exa. acatou a redação, poderemos ter uma segunda votação em bloco, em globo,
e num só procedimento de votação derrotar todos os destaques, inviabilizando, na prática, a discussão e o de-
bate que se pretende com as emendas apresentadas.

Portanto, o trabalho está quase perfeito. Nós estamos muito próximos do entendimento, muito próxi-
mos! Basta uma evolução mínima por parte do Relator para que seja assegurado à Minoria o direito de discutir 
item a item dos pontos destacados, porque, do contrário, para que fique claro ao Congresso Nacional, nós não 
teremos a possibilidade de discutir os destaques apresentados.

Vamos dar o exemplo concreto da pauta de hoje: nós pediremos o destaque para a carga horária de 30 
horas dos psicólogos. Nós queremos derrubar esse veto. (Palmas nas galerias.) O PSDB já manifesta antecipa-
damente, pela sua Liderança, a posição de derrubada do veto às 30 horas dos psicólogos. Da forma como está 
aqui escrito, o que teremos, na prática...

Peço atenção ao Plenário, porque nós estamos estabelecendo uma regra que será definitiva para a vo-
tação dos vetos presidenciais. Peço ao Plenário atenção.

Será permitida, portanto, uma primeira votação em globo, mantidos todos os vetos. Faremos destaque 
para, entre outros temas, as 30 horas. (Palmas nas galerias.) Se não for possível votar individualmente cada veto, 
a maioria estabelecida vai derrotar os destaques em...

(Manifestação das galerias. Derruba o veto!)

O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Caro Líder...
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB) – A gente está só discutindo o procedimento.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Peço à galeria, por favor, que não se mani-

feste. Vamos ouvir o orador na tribuna, para que nós possamos continuar a votação. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB) – Então, Senador Jorge, só para concluir o racio-

cínio, para que fique claro: teremos uma votação em globo...
O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Eu entendi.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB) – Se entendeu, vai acatar. Aguardo o bom sen-

so de V.Exa. Do contrário, serão apenas o primeiro tempo de votação em globo e o segundo tempo, mudando 
apenas o nome para destaques. Na prática, não conseguiremos o nosso objetivo, que será discutir individual-
mente cada item destacado.

O SR. JORGE VIANA (PT-AC. Sem revisão do orador.) – Primeiro, eu acho pertinente, porque nós não 
podemos fazer essa resolução e ela ficar com algo que possa surgir quando da apreciação de vetos, de novo, 
seja atrasando definitivamente a apreciação da matéria, seja limitando o debate, que é próprio do Parlamento. 
Então, o meu papel como Relator é procurar ouvir e levar em conta.

Do jeito que estava originalmente, a redação da resolução estabelecia limites: quando falava de 5 a 24 De-
putados e de 3 a 5 Senadores, definia um destaque por cédula; de 25 a 49 Deputados e de 6 a 11 Senadores, dois 
destaques por cédula. E assim seguia – de 50 a 74 Deputados –, fazendo uma escadinha do número de destaques.

Do jeito que está o substitutivo – V.Exa. tem razão –, o Plenário tem a possibilidade de, com a proposição 
de qualquer Líder, dizer: “Vamos apreciar em globo”. E aí estaria de novo criada uma situação de não termos o 
debate que V.Exa. tenta garantir na apreciação de destaques.

O que eu gostaria, dialogando com V.Exa. e com os demais em plenário, é de lembrar que só há uma ma-
neira. Nós não podemos também deixar todo e qualquer destaque sem fim. Aí não teremos fim na apreciação 
da matéria. A resolução original trazia limites.
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Eu estava conversando e tentando algo como a possibilidade de se fazer a modificação no parágrafo, 
seguindo exatamente o texto como está – seria uma proposta de mediação –, devendo ser apreciados indivi-
dualmente os cinco primeiros destaques.

Então, vejam, eu estou trazendo a voto cinco destaques que sejam apresentados. Vai haver debate. De-
pois, se um Líder apresentar proposição para apreciar em globo, o Plenário é soberano e vai decidir, mas estaria 
garantida, pelo menos, a apreciação de cinco destaques individualmente.

Eu acho que isso resolve, porque eu estou associando o texto original, que estabelecia limites, a uma 
garantia, a uma salvaguarda de apreciação de, pelo menos, cinco destaques que venham os Líderes a propor.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Sr. Presidente...
O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM) – Sr. Presidente, eu gostaria...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB/RR) – Com a palavra o Senador Cássio Cunha 

Lima. Logo após, o Deputado Pauderney Avelino, pela Liderança.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Agrade-

ço, Presidente.
Senador Jorge, já tivemos um avanço. V.Exa. compreendeu bem qual é o espírito da Minoria. Acredito 

que poderíamos resolver definitivamente a questão aplicando o Regimento Interno da Câmara, o art. 161, § 2º.
Faço a leitura:

“Art. 161. ...............................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
§ 2º Independerá de aprovação do Plenário o requerimento de destaque apresentado por bancada de
Partido, observada a seguinte proporcionalidade: (...)”

Então, você faz uma limitação pela representação das bancadas. Você, portanto, tem a opção de fixar o 
número de destaques, mas assegura, nos termos no Regimento da Câmara, a discussão de cada um dos itens.

Portanto, estamos muito próximos de um entendimento, para que a resolução seja votada nos termos 
do Regimento Interno da Câmara, que resolve bem a questão, porque se cria um novo limite.

Observe bem, Senador Jorge, da forma como está proposto, os Líderes poderão apresentar de forma 
ilimitada os destaques. Aqui, cria-se um limite de destaques pelo tamanho das bancadas. Portanto, já se fixa 
uma barreira para a não discussão infinita.

Nós temos aqui dois polos. De um lado, está o Governo, que, com toda razão, não quer uma discussão in-
findável. É legítimo que a maioria queira pôr término, colocar a termo uma votação – primeiro ponto. Segundo 
ponto: a Minoria, que não quer ser atropelada, quer discutir pelo menos aquilo que é mais importante. Qual é o 
ponto de consenso? O Regimento da Câmara, que já estabelece essa regra. Não há o que inventar. Nós não esta-
remos inventando a regra. Vamos aplicar o Regimento da Câmara Federal, que contempla, na prática..., porque o 
Governo, quando quer aqui votar as suas matérias, faz valer a sua maioria, e as matérias têm começo, meio e fim.

Então, a aplicação do Regimento da Câmara, para encerrar, insistindo, resolve a questão, porque assegura 
a preocupação do Governo de não haver discussões infindáveis e também preserva do direito da Minoria de 
discutir os destaques por ela apresentados.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Com a palavra o Deputado Pauderney Ave-
lino. Logo em seguida, o Deputado Mendonça Filho, depois o Deputado Afonso Florence.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (DEM-AM. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Relator, Senador Jorge 
Viana, na mesma linha do Senador Cássio Cunha Lima, faço um pedido a V.Exa.

A minha emenda, a de nº 7, é exatamente o Regimento da Câmara e diz o seguinte:

“Art. 106-A. ...........................................................................................................................................................................
§ 1º Até o início da Ordem do Dia, poderá ser apresentado destaque de dispositivos para apreciação no
painel eletrônico a requerimento de bancadas, que independerá” – e isto é muito importante – “de apro-
vação pelo Plenário, observada a seguinte proporcionalidade: (...)”

Aí vem a proporcionalidade: de 5 até 24 Deputados, um destaque; de 3 até 5 Senadores, um destaque, 
e assim por diante. Portanto, há coisas que não podem ser simplificadas numa redação, sob pena de nós fa-
zermos leis más, leis ruins.

O que nós estamos propondo aqui é dar consistência àquilo que foi acordado; ou seja, o espírito daquilo 
que se quer votar está estampado na minha Emenda nº 7.

Portanto, eu faço um apelo, da mesma forma que o Senador Cássio Cunha Lima fez, para que nós possamos 
dirimir essa questão, torná-la clara e torná-la palatável para a Minoria, para que possamos sair desse impasse.
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Concedo a palavra ao Deputado Mendonça 
Filho. Logo após, falarão o Deputado Afonso Florence e o Deputado Ivan Valente.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, francamente, 
eu queria apresentar a V.Exa., aos Líderes da Oposição e aos demais Líderes do Congresso Nacional a seguinte 
proposição: a retirada da discussão desse projeto de resolução. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Eduardo Cunha, em reunião realizada hoje com os 
Líderes da Câmara dos Deputados, disse que havia aprovado um projeto de resolução nas Mesas da Câmara e 
do Senado, ao mesmo tempo, com um texto pré-acordado. Eu me rebelei contra a situação. Disse que o texto 
foi publicado na quinta-feira, antes do carnaval, e que havia pontos no texto com os quais eu não concordava. 

A minha Assessoria, a do Democratas, tinha me alertado de que alguns procedimentos do projeto de re-
solução contrariavam o texto constitucional. Qualquer estudante de Direito sabe que uma resolução não pode 
contrariar o texto da Constituição da República. Depois, para atender a um apelo do Presidente Eduardo Cunha 
de que a gente poderia construir um acordo em que os debates dos vetos se dessem de forma madura, em 
que o Governo não atropelasse, como tem feito, a Oposição, cedi ao apelo do Líder e do Presidente Eduardo 
Cunha, para que eu não ficasse na minha posição de intransigente. Depois, inicia-se o processo de discussão 
e votação de um projeto de resolução na frente dos vetos, o que é absolutamente inconstitucional, porque 
todo regimentalista sabe que os vetos sobrestão a pauta do Congresso Nacional. E, num gesto, mais uma vez, 
de benevolência e de cooperação, eu cedi, para que a gente pudesse avançar na pauta.

No entanto, depois que se iniciam a discussão e a apreciação das emendas do projeto de resolução, com 
todo o respeito ao Senador Jorge Viana, o projeto vai sendo moldado à conveniência do Governo. 

E eu não me sinto à vontade. Prometi e assegurei ao Presidente Eduardo Cunha que não iria criar nenhum 
obstáculo à aprovação do texto, como ele o submeteu à reunião dos Líderes. No entanto, o texto que foi lido 
há pouco é completamente diferente, e eu não vou referendar essa posição.

Eu sugiro a V.Exa., Sr. Presidente, que dê sequência à apreciação dos vetos, num acordo dos demais Líde-
res, já no processo de votação. Quanto ao projeto de resolução, nós vamos avaliar se votamos ou não na próxi-
ma terça-feira, como está programado de acordo com o calendário estipulado pelo Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Renan Calheiros. 

Não vamos nos esforçar aqui para montar um projeto de resolução ao arrepio da Constituição da Repú-
blica, feito uma colcha de retalhos, para acomodar interesse do Governo e, muitas vezes, atropelar a Minoria 
oposicionista nesta Casa, que tem que ser respeitada.

Então, se é para construir um consenso, esse consenso tem que ser estabelecido às claras, de forma har-
mônica e equilibrada, e não na base do sufoco, puxa para um lado, rejeita emenda de Fulano, acata emenda de 
Beltrano e, no final das contas, o advento da apreciação do veto pelo Congresso Nacional vai-se colocar mais 
uma vez de forma secundária, o que não está estabelecido na Constituição da República.

Quem fala por último entre os dois Poderes, Executivo e Legislativo, é o Legislativo. Se a Presidenta da 
República vetou algo, esta Casa tem autoridade política e constitucional de dizer “não” à Sra. Presidenta da Re-
pública. É isto que nós queremos que seja devolvido a nós, Parlamentares: o direito de sermos a palavra final 
na apreciação dos vetos.

Então, eu peço a V.Exa. que suspenda a votação desse projeto de resolução imediatamente. Vamos vo-
tar os vetos e, na próxima semana, vamos tratar de forma clara e transparente um projeto de resolução com o 
respaldo de toda a Casa.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Antes de passar a palavra ao Senador Jorge 
Viana, eu queria só fazer um esclarecimento.

Nós iniciamos a sessão e eu coloquei em votação a proposta que era fruto do entendimento, exatamen-
te porque entendi que havia um acordo nas duas Casas. Posteriormente, membros da Oposição apresentaram 
emendas para modificar o texto que era do acordo. V.Exas. apresentaram emendas fora do acordo. O Senador 
Jorge Viana, até onde eu tenho acompanhado, tem feito um esforço para, dentro do escopo do acordo cons-
truído, contemplar mais algumas colocações feitas por membros da Oposição que apresentaram as emendas.

Parece-me agora, pela palavra do Deputado Mendonça Filho, que isso, em tese, não corresponde àquilo 
que é expectativa das Lideranças da Oposição. Questiono se se vota o texto original, que foi antes discutido 
sem as emendas, ou se se ajusta o texto para que nós tenhamos condição de votar.

 Quero dizer à Casa que a votação dos vetos em seguida, sendo apreciado e votado o projeto de resolu-
ção, já se dará pelo processo nominal e digital. 

O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – Espere aí, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Portanto, não vou botar os vetos para votar 

antes de votar o projeto de resolução.
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O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB-PB) – Sr. Presidente, apenas para esclarecer...
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Feitos esses esclarecimentos, eu gostaria 

de passar a palavra ao Senador Jorge Viana, para que ele possa se manifestar.
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – Sr. Presidente, uma questão de ordem.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA) – Sr. Presidente...
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB-PB) – Sr. Presidente, para esclarecer que a Oposição não abre mão do...
O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA) – Sr. Presidente, eu estou inscrito para falar.
O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Sr. Presidente, eu queria pedir a compreensão dos...
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – V.Exa. já tinha me dado a palavra, Sr. Presidente, antes.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Senador Jorge Viana. (Pausa.)
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, quero deixar claro que a Oposição não participou de nenhum entendimento. Tanto é que apresenta-
mos emendas. Não fui chamado a nenhuma reunião, relatei o acontecido de hoje à tarde, tive a iniciativa de 
procurar o Presidente do Senado, que é o Presidente da minha Casa, para apresentar sugestões em torno da 
proposta que não foi alvo de nenhuma discussão prévia. 

Participava da reunião inclusive o Senador José Pimentel. Não houve reunião do Colegiado de Líderes. Por-
tanto, o texto lido originalmente por V.Exa. não é fruto de nenhum entendimento. É fruto da iniciativa da Mesa.

Na sequência, procurei inclusive o Secretário-Geral da Mesa, Dr. Bandeira, discutindo esses pontos, para 
que pudéssemos ter os nossos objetivos atendidos, que são não permitir votações infindáveis, mas assegurar, 
como eu já disse, discussões de cada tema.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB-PB) – Se o Senador Jorge acatar aquilo que foi pro-

posto, acredito que avancemos, mas insisto: não houve entendimento prévio nessa matéria.
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Deputado Ivan Valente.
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu estou pedindo 

a palavra pela ordem, há algum tempo, pela seguinte questão: nós estamos discutindo método, não estamos 
discutindo mérito. O problema não é o mérito do projeto de resolução, o problema está no método. Nem to-
dos foram consultados sobre o acordo do método de votação.

O problema é saber se nós vamos votar os vetos com direito ao argumento e à defesa em plenário, não em 
globo. Eu quero votar um veto, que é o que trata das 30 horas, com direito a debate antes, e não abrir para o Plenário 
e já ir votando em globo e assim por diante, que é o que acho que se está procurando fazer através desse acordo. 

Quero discutir cada veto. Estou inscrito para discutir o veto, no momento do destaque do veto. Então, 
acho que os Deputados querem tentar convencer os Senadores também de que há possibilidade de conven-
cimento. Se for traçado um processo resolutivo em que se vota em globo, todos vão votar e depois as pessoas 
ficam argumentando lá.

Por isso, Sr. Presidente, em nome do PSOL, eu quero defender o seguinte: quando for o Destaque nº 31, 
que trata da derrubada das 30 horas para os psicólogos, quero o direito ao debate e ao voto no painel. É isso. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Se essa matéria for destacada, será votada 
dessa forma.

Com a palavra o Deputado Afonso Florence.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, rapidamente, 

quero registrar a posição do Partido dos Trabalhadores. Nós precisamos ter parâmetros que deem celeridade 
ao processo e garantam o direito democrático de debate. 

O texto original está bom. Conversei com o Deputado Pauderney Avelino e com o Senador Jorge Viana, 
e o Senador Jorge Viana parece que vai apresentar uma proposta que retorna a uma proporcionalidade.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu tenho notícia de que já há uma con-
vergência.

O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA) – Não é preciso adiar a votação. Podemos votar hoje.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra a Deputada Jandira Feghali.
A SRª JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, apenas for-

talecendo o rumo proposto, gostaria de dizer que o fundamental é votar o conteúdo. O método já está comu-
nicado, já está discutido, já há acordo.

Eu acho que nós precisamos acelerar e garantir o debate de mérito, seja no encaminhamento dos Líde-
res, quando for o momento de encaminhar a posição dos partidos – antes de se abrir a votação, pode-se dar 
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prazo para o encaminhamento aos Líderes –, seja na fase dos destaques, em que se faz o destaque específico 
e o debate específico.

Então, o que eu quero propor é que a expressão dos partidos se dê pelos encaminhamentos dos Líde-
res, que se abra a votação e, no destaque, a gente debata o mérito e o conteúdo específico. Até porque há 12 
dispositivos sendo apreciados. O PCdoB tem posições divergentes em dois vetos: nas 30 horas dos psicólogos 
– e nós queremos derrubar o veto –, e na votação da alíquota da empregada doméstica, em que temos tam-
bém uma apreciação divergente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Com a palavra o Senador Jorge Viana. Pa-
rece-me que há uma convergência construída. Eu passo a palavra a S.Exa.

O SR. JORGE VIANA (PT-AC. Sem revisão do orador.) – Nós estamos tentando um entendimento – eu 
queria inclusive pedir a compreensão do Deputado Mendonça Filho. Essa matéria foi estudada também pelas 
duas Casas, pelas Mesas Diretoras da Câmara e do Senado. É fato que não foi um debate com Líderes, mas foi o 
que se buscou – as Mesas das duas Casas têm a presença de representantes importantes de vários partidos. Eu 
estou aqui procurando acolher propostas para que se vote ainda hoje esse projeto de resolução, ou o quanto 
antes, e há uma preocupação trazida pelo Líder do PSDB, Cássio Cunha Lima. Para isso nós teríamos que ga-
rantir aquilo que essencialmente foi colocado pela Senadora Ana Amélia, pelo Deputado Pauderney Avelino e 
pelo próprio Senador Cássio Cunha Lima, ou seja, que se tenha nos destaques o devido debate. 

O Senador Cássio Cunha Lima está querendo trazer de volta o § 1º, que estabelece critério de 5 a 24 De-
putados e de 3 a 5 Senadores para 1 destaque; de 25 a 49 Deputados e de 6 a 11 Senadores para 2 destaques; 
de 50 a 74 Deputados e de 12 a 17 Senadores para 3 destaques; de 75 ou mais Deputados e de 18 ou mais Se-
nadores para 4 destaques.

Então, se trouxermos de volta o § 1º, nós vamos ter uma ampliação dos destaques, o que atende, de cer-
ta forma, a preocupação colocada por lideranças da Oposição, que buscam garantir o debate dos destaques 
que serão feitos no painel. Aliás, todos os outros já serão feitos no painel.

O único problema que nós temos aqui é fazer um pequeno ajuste para que não fique indeterminado o 
número de destaques – não pode ser cumulativo. E também vamos ter como fazer um ajuste de redação, para 
que haja o encaminhamento de cada destaque, conforme estamos propondo, por dois Deputados e dois Se-
nadores para cada destaque. Isso já está colocado e garante que não vamos repetir a mesma quantidade de 
oradores: dois Deputados e dois Senadores para cada destaque.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Senador, permite-me?
O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Pois não.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Com todo respeito a V.Exa., 

eu acho que o mais prudente seria que nós votássemos os vetos que já estão encaminhados, dentro da regra 
pactuada aqui com todos os Líderes do Governo e da Oposição. E, na próxima terça-feira, nós votaríamos o 
projeto de resolução. V.Exa. apresenta o texto, negocia ao longo desta semana até a próxima terça-feira, e a 
gente sedimenta isso. A gente está tratando de apreciação de vetos, e o custo de votação dos vetos atuais é de...

O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Nós só temos um problema prático.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Qual problema?
O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Eu ouço e acho que é prudente – isso me ajudaria –, mas nós teríamos 

como apreciar os vetos usando o painel eletrônico, por acordo?
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE) – Por acordo.
Eu já vi se votarem vetos aqui de toda maneira.
A SRª JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ) – Presidente, outros projetos entrarão na pauta e vão trancar a pauta.
O SR. JORGE VIANA (PT-AC) – Com a cédula eletrônica? Porque isso facilitaria. Aí, nós teríamos um aten-

dimento para que a nossa sessão andasse, e eu apresentaria na próxima terça-feira um texto que levasse em 
conta a preocupação apresentada pelos Líderes da Oposição e que aperfeiçoasse o direito de termos os des-
taques e os debates dos destaques. Eu assumo o compromisso também com V.Exa. e com os demais Líderes.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá – Bloco Maioria/RR) – Sras. e Srs. Parlamentares, na verdade...
O SR. RAUL JUNGMANN (PPS-PE) – Presidente,... Por favor, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá – Bloco Maioria/RR) – Com a palavra, pela ordem, o Deputado Raul 

Jungmann.
O SR. RAUL JUNGMANN (Bloco/PPS-PE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Presidente, 

pela atenção.
Eu queria pedir a V.Exa. e ao ilustre e querido Relator, Jorge Viana, atenção para o seguinte detalhe: to-

dos nós chegamos aqui com o voto já dado, já feito. Isso quer dizer que nós literalmente desconsideramos o 
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processo legislativo, a discussão, o debate. E isso claramente nos cria um problema que nós não temos como 
resolver, Presidente. 

Veja, por essa sistemática, Senador Jorge, todos aqui já têm o seu voto. Esse debate serve para quê? O 
que vão dizer os Líderes? O que nós vamos debater aqui, se o voto já está consumado? Vamos apenas colocá-
-lo na urna? Entende, Presidente? Portanto, o nosso Líder e o partido tiveram a mesma posição do Líder Men-
donça Filho.

Em que pese o fato de que todos nós queremos avançar no que diz respeito à celeridade do voto, no 
caso, há a abolição do processo legislativo da discussão. E eu chamo a atenção para o seguinte, Senador Jorge 
Viana: nós vamos votar agora o veto, por exemplo, relacionado ao pessoal que está na galeria. Vamos debater 
o quê, Senador Jorge Viana, se já chegamos aqui com o voto feito? Qual é o papel do Líder que vai defender
uma questão que já está previamente decidida nos gabinetes? Abolimos o Plenário! Abolimos o Legislativo! 
Abolimos o devido processo! Nós não podemos fazer isso!

Sr. Presidente, com toda a boa vontade, entendendo o processo que V.Exa. quer encaminhar, ao qual eu 
também me somo, sob a sua direção, peço, por favor, que adiemos isso aqui para encontrar uma solução que 
possa atender a todos.

Muito obrigado, Sr. Líder e Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Eu quero registrar às Sras. e aos Srs. Par-

lamentares que, em primeiro lugar, as cédulas, sendo distribuídas, poderão ser preenchidas ou não antecipa-
damente, mas também poderão ser preenchidas depois do debate aqui no plenário. Isso não invalida o pre-
enchimento e a cédula digital. Portanto, essa não é a questão central. A questão central, para mim, é que não 
há ainda um entendimento maduro, um texto feito para essa matéria que é extremamente séria e grave para 
o futuro desta Casa.

Por conta disso, eu suspendo a discussão e a votação desse projeto de resolução e também adio a vota-
ção dos vetos por estarem relacionados à nova sistemática. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco Maioria/PMDB-RR) – Convoco uma nova sessão para a próxima 
terça-feira, dia 3 de março, às 19 horas.

Está encerrada a sessão.
Boa noite a todos!

São as seguintes as matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão conjunta:

ITEM 2 
VETO TOTAL Nº 31, DE 2014 

(Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Veto Total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 150, de 2009 (nº 
3.338/2008, na Casa de origem), que dispõe sobre a jornada de trabalho do psicólogo e altera a Lei nº 
4.119, de 27 de agosto de 1962, que dispõe sobre os cursos de formação em Psicologia e regulamenta a 
profissão de psicólogo.

ITEM 3 
VETO PARCIAL Nº 32, DE 2014 

(Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 99, de 2013 – Com-
plementar (nº 238/2013 – Complementar, na Casa de origem), que altera a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados 
entre a União, Estados, o Distrito Federal e Municípios; e dá outras providências.

ITEM 4 
VETO TOTAL Nº 33, DE 2014 

(Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Veto Total aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 47, de 2008 (nº 
6.711/2009, na Câmara dos Deputados), que altera o art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 
1976, para dispor sobre a destinação de veículos de transporte coletivo de passageiros objeto de pena 
de perdimento.



52  Quarta-feira  25  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL  Fevereiro de 2015

ITEM 5 
VETO TOTAL Nº 34, DE 2014 

(Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Veto Total aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 161, de 2009 (nº 
7.082/2010, na Câmara dos Deputados), que altera os arts. 20 e 24 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, para reduzir a contribuição social do em-
pregador e do empregado doméstico; revoga dispositivos da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; e 
dá outras providências.

ITEM 6 
PROJETO DE LEI Nº 13, DE 2014-CN

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 13, de 2014-CN, de autoria do Presidente da Repú-
blica, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2015.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 27 minutos.)

RETIFICAÇÕES

ATA DA 31ª SESSÃO CONJUNTA, EM 2 E 3 DE DEZEMBRO DE 2014

(Publicada no Diário do Congresso Nacional nº 27, de 3 e 4 de dezembro de 2014)

À página 6, no item 3.3.35 do Sumário, onde se lê:

3.3.35 – Item 4 (continuação)
Projeto de Lei nº 36/2014-CN, que altera a Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014. Aprovado, ressalvado destaque, 
após Requerimentos nºs 50 a 77/2014-CN (votação nominal).............................................................................

Leia-se:

3.3.35 – Item 4 (continuação)
Projeto de Lei nº 36/2014-CN, que altera a Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe so-

bre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014. Aprovado o Substitutivo, 
ressalvados os destaques, após Requerimentos nºs 50 a 77/2014-CN (Prejudicado o projeto) (votação 
nominal)........................................................................................................................................................................................

À página 23, para correção do enunciado dos registros de comparecimento, onde se lê:

São os seguintes os registros de comparecimento das Srªs e dos Srs Senadores

Leia-se:

São os seguintes os registros de comparecimento das Srªs e dos Srs Deputados:

 À página 289, por omissão gráfica, publique-se o Requerimento nº 51/2014-CN:
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